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GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES – SECID 

AGÊNCIA DE ASSUNTOS METROPOLITANOS DO PARANÁ – AMEP 
EXTRATO DO CONTRATO N° 03/2025 

PROTOCOLO: 23.355.341-7. 
AUTORIZAÇÃO: Diretor-Presidente da AMEP em 22/01/2025. 
ESPÉCIE: Contrato 
PARTES: Agência de Assuntos Metropolitanos do Paraná – Amep, CNPJ: 
07.820.337/0001-94, Exame Tecnologia S/S Ltda., CNPJ: 77.826.642/0001-79. 
VALOR: 298.000,00 (duzentos e noventa e oito mil reais). 
FUNDAMENTOS: Lei Federal 14.133, de 1° de abril de 2021, Decreto n° 
10.086, de 17 de janeiro de 2022. 
OBJETO: execução de serviços especiais de engenharia mediante contratação de 
empresa especializada para apoio ao controle tecnológico dos materiais aplicados 
no pavimento da obra das Estradas Rurais de Ligação entre São José dos Pinhais 
e Mandirituba. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 570 (quinhentos e setenta) dias corridos, contados a 
partir da data estabelecida na Ordem de Serviço 
PRAZO DE VIGÊNCIA: inicia com a assinatura, e acresce 180 (cento e oitenta) 
dias contados a partir do término do prazo de execução. 
ASSINATURA: Diretor-Presidente da AMEP – Gilson de Jesus dos Santos em 
20/02/2025, Exame Tecnologia S/S Ltda. em 17/02/2025. 
Gilson de Jesus dos Santos 
Diretor-Presidente da Amep 

21766/2025

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES – SECID 

AGÊNCIA DE ASSUNTOS METROPOLITANOS DO PARANÁ – AMEP 
EXTRATO DO CONTRATO N° 09/2025 

PROTOCOLO: 22.887.757-3. 
AUTORIZAÇÃO: Diretor-Presidente da AMEP em 10/10/2024. 
ESPÉCIE: Contrato 
PARTES: Agência de Assuntos Metropolitanos do Paraná – Amep, CNPJ: 
07.820.337/0001-94, Companhia de Tecnologia da Informação E Comunicação 
do Paraná - Celepar, CNPJ: 76.545.011/0001-19. 
VALOR: 3.968.993,96 (três milhões, novecentos e sessenta e oito mil novecentos 
e noventa e três reais e noventa e seis centavos). 
FUNDAMENTOS: Lei Federal 14.133, de 1° de abril de 2021, Decreto n° 
10.086, de 17 de janeiro de 2022. 
OBJETO: Contratação Direta, por inexigibilidade, para prestação de serviços 
contínuos de Tecnologia da Informação e Comunicação – TIC, com objetivo de 
suportar as operações regulares dos diversos serviços prestados pela Amep. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 (sessenta) meses contados a partir de sua 
assinatura, com possibilidade de prorrogação. 
ASSINATURA: Diretor-Presidente da AMEP – Gilson de Jesus dos Santos em 
28/02/2025, Companhia de Tecnologia da Informação E Comunicação do Paraná 
- Celepar em 28/02/2025. 
Gilson de Jesus dos Santos 
Diretor-Presidente da Amep 

 22212/2025 

AVISO N.º 041/2025 – DER SEDE
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 011/2024 DER/DT

GMS n.º 228/2024 (CONC-e)
Compras.gov.br n.º 90228/2024 - UASG: 463390

RETIFICAÇÃO DO RESULTADO FINAL
OBJETO: Contratação de Empresa para Execução de Serviços Técnicos de 
Supervisão e Apoio à Fiscalização da Execução de Obras de Implantação, 
Restauração e Ampliação de Capacidade de Rodovias e Obras de Arte Especiais, 
por Produto, no Âmbito da Superintendência Regional Campos Gerais do DER/PR.
PROTOCOLO N.º: 22.516.413-4.

Onde se diz:
AVISO N.º 026/2025 - DER SEDE
(...) 
“DECLARAÇÃO DE VENCEDOR

Leia-se:
AVISO N.º 039/2025 - DER SEDE
(...) 
“RESULTADO FINAL

Ficam mantidas demais informações do Aviso anterior.
Curitiba, 28 de fevereiro de 2025.

Érica Aurélia de Melo da Silva
Presidente da Comissão de Contratação
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 22143/2025 

 22317/2025 

 22517/2025 

COMUNICADO N.º 048/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 096/2024 - DER/DAF/CI

Nº GMS 96/2024 (PREG-e)
Compras.Gov - 90096/2024 - UASG: 463390

REVOGAÇÃO DA ADJUDICAÇÃO E CONVOCAÇÃO DE LICITANTE 
REMANESCENTE

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços continuados de 
fornecimento de bens e serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – 
TIC, sendo uma Solução de Switches e Infraestrutura em Fibra-Óptica, incluindo 
manutenção e suporte técnico e demais condições aqui estabelecidas, para o 

contidas no Anexo I – Termo de Referência.
PROTOCOLO: 21.683.227-2.
Considerando que, conforme Despacho n.º 063/2025-DG (publicado no Diário 

25/02/2025), houve a REVOGAÇÃO da adjudicação da licitação à empresa 
FIBERX TELECOM S.A., o que resultou na não assinatura do contrato.
Assim sendo, nos termos do item 11.5 do edital, bem como do Art. 90, § 2º, da 
Lei Federal n.º 14.133/2021, e do Art. 110, inciso II, do Decreto Estadual n.º 

ROOST 
LTDA., para, caso aceite, cumprir o disposto no item 5.23.2 do Edital, nas condições 
propostas pelo licitante anterior, no valor de R$ 2.789.000,00 (dois milhões, 
setecentos e oitenta e nove mil reais).
Informamos, também, que a fase recursal ocorrerá após a declaração de vencedor, 
conforme item 9 do Edital.

22325/2025

EXTRATO DO CONTRATO N° 03/2025
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Inserido ao protocolo 23.355.341-7 por: Rosicler Iachinsk em: 07/03/2025 10:17. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
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